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Contrato  que  entre  si  fazem  de  um  lado,  o  MUNICÍPI0  DE  VALENTE,  institLiição  de  direito
Público,  inscrito  no  CNPJ  sob  N°  13.845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  NO  01
-  Centro  -  Valente-BA  -  CEP:  48.890-000,  representado  neste  ato  pelo  Sro  Prefeito  Municipal
Ubaldino   Amaral   de   Oliveira,   portador   do   CPF   n°   086.097.645-91   e   RG   n°   01.542.909-12
SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  10  de  Maio,  no  80,  8,  Centro,  Valente-Ba,  CEP:  48890-
000,  doravante denominada CONTRATANTE e,  do  outro  lado a  empresa ADM  SISTEMAS LTDA,
estabelecida  na  Rua  Koesa,  no  298,  Bairro:  Kobrasol,  Cidade:  São  Jose  -Santa  Catarina,  CEP:
88.i02-310,  inscrita  no  CNPJ  sob  no  07.568.886/0001-13,  através do  seu  representante  legal  o
Sr.  R/.va/c/o  Evange//.s£a  do  Re/.s  Jun/.or,   portador  da  Carteira  de  ldentidade  no  4.631.986-70,

àxRPEeâàdâgàrESSESE/cB|â.eNCopãsTà25,9/2i%524i4e35.-Êà,cÊ:nsoomin3dMa|NC|osTTR¥A:fgArioo3âe67Êào2|:
mediante as cláusulas e condições seguintes
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manutenção  adaptativa,  corretiva,  suporte  técnico  de  sist:emas  de  correlatos  para  atender  as
necessidades   de   diversas   Secretarias   dest:e   Município,   conforme   condições   e   especificações
constantes neste Edital e seus Anexos.

PARÁGRAFO   ÚNICO   -   São   partes   integrantes   deste   Contrato   como   se   nele   transcritos
estivessem  o  Edital  do  Pregão  Presencial  no  08-027/2021  e  seus Anexos,  a  Proposta  de  Preços
da Contratada e demais peças que constituem  o  Processo Administrativo  no  346/2021.
-.L.:__  __ -__-_  ..-~  `_-__c-iÃÉisúÉã_S_ELÕLü=D-A :-.-ÍLÊAz-ó+2~ÉÊ¥=E-€_Ú-eÃ-õj'_Éo_ ÕiT.ÉTÓ-_  ~    --_  -   _~ =    ..,

2.i   -   0   Contrato  terá  vigência   até  31  de  dezembro  de  2021   cont:ada  a   partir  de  sua
assinatura,  podendo  ter  a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  mediante
termos   aditivos,   até  o   limite   de  60   meses,   após   a  verificação   da   real   necessidade   e   com
vantagens  para  a Administração  na  continuidade do  contrato,  conforme art.  57,  inciso  11,  da  Lei
no 8.666/93, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto.
-      _-__    TL _  ---.. çüÚ§irL:Ã-f_ETR-¢Ê_~ijü =pã pk-E_çãL±_ÉÕ-B-üA-ÕÉ--pÁ-ã_Á`-riLÉ~NEõ   ::_   _-l:=--i~.~:t

3.i  -  o  preço estimado a  ser pago a contratada é de:  FLS  ig.iio,oo  (dezenove mii cento e
dez reais), observada a seguinte forma  de pagamento:  Mensalmente,  através de transferência
eletrônica em  Cheque/Conta  do  Credor.
3.2  -  Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias
contados  da  data  da  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser
regularizada  pelo  Contratado  e  esteja  devidamente  atestada  a  execução  contratual,  devendo
ainda  a  Nota  Fiscal  descriminar  os  percentuais  das  despesas  referentes  a  insumos  e  a  mão  de
obra.
3.3 - A conta  do Credor deverá ser preferencialmente mantida em  instituição financeira  idêntica
ao  do  CONTRATANTE.
3.4  -  Em  caso  de  impossibilidade  do  cumprimento  do  item  3.3,  o  credor
pelas custas das tarifas bancárias em decorrência  do pagamento.
3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, di
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4.1 -As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da DOTAÇÃo:

ORGÃO:  2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE

§:E3C:9::M:âAON%âÊT3Ç:ÃE8RE3:A:s:§âg¥âT¥âusNg[£jG#:âLR:A:D:E:âM3[#`Éi5Ã¥#fÃÃ:ooEEMFEAAN::#âo_pEssoA
JURÍDICA
00  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

ORGÃO= 3 -SEC.  MUN.  DE EDUC.  CULTURA ESPORTE E  LAZER -SEDUC

§:E3C:,9¥.:foA%#tç:Ã:O::DÇEO:FE§:DIO:&:UNpáE::Pã[:ACDÊ:EÃD[O##bAUçr:EESPCOORMTUEN:CLAAÇ=EOR_-:EESDSUOCA

o          Jo¥R_[T[áANs„DucAÇÃo25%
ORGÃO= 4 - FUND0 MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE VALENTE
SECRETARIA:  7 -SEC.  MUN.  DO TRABALHO  E  DESENV.  SOCIAL E CIDADANIA -SEMAS

3:g:9i.oTâoN.#TÇsÃEOR5[ê%g]ND]ÊTT¥cÇNÃooL3ã[ÀESDSAOA[kEosREMR#ÃssETÉccoN#N:cAÇÃo.pEssoA
JURÍDICA
00 -  RECURSOS  ORDINÁRI0S

ORGÃO: 5 -FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE DE VALENTE
SECRETARIA:  5 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2:83:TAMNAUNTUETNEÇNÃÇoÃgADSEAsÇEâ5EÇDOAssDEECÃEEÂg[AMFNUTNoicBiÂâ[Lc%EDSEAgEEDE
3.3.9.0.40.00   -   SERVIÇOS   DE   TECNOLOGIA   DA   INFORMAÇÃO   E   COMUNICAÇÃO   -   PESSOA
JURÍDICA
02  -  REC.  IMPOSTOS  SAÚDE  15%
14 -TRANSFERENCIA DE  RECURSOS  DO  SUS

_     _       `_.___.`jLÁLj§±_LALÓ:Ú.ÉLí]À___.._p_ÉST_õÉ__R±É:AjÊ`ÊítãTí,A=é_`Ê,_ffl~Tü_TA_NÍÉ

5.1 -Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força  deste instrumento;
5.2  -  Proceder o  pagamento  devido,  no  prazo  e  condições  estabelecidos,  respeitadas,  inclusive,
as  normas  pertinentes  a  reajustamentos  e  atualizações  monetárias,  estas  nas  hipóteses  de
eventuais atrasos  no adimplemento das obrigações;
5.3  -  Certificar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregLie  obedecem  as  condições
contratuais estipuladas;
5.4   -   oferecer   a   Contratada   todas   as   informações   e   condições   indispensáveis   ao   pleno   e
desembaraçado  cumprimento da  prestação e ela contratualmente imposta.
----  `--. c_tiíúsúLi:-±É~xTA_--iiAS`ÕÊÉ~iõ~Á¢_Õ-ÉÉ~ õ=A~. ±QTFT_ÊAii_iõÀ!_  -_.+~--_--`  ~._  --

6.1  -  Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força  deste instrumento.
6.2  -  É de  inteira  responsabilidade  da  Contratada  o  fornecimento  do  objeto  deste  contrato,  não
podendo ela eximir-se, ainda que  parcialmente.
6.3  -  Receber as  ordens de fornecimento  expedida  pelo  Setor Competente  e
no prazo estipulado neste contrato.
6.4  -  Responder  pelos  danos  causados,  diretamente  a  Contratante  ou  a  t
de sua  culpa  ou  dolo  na execução  do  contrato.
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6.5  -   Executar  os  serviços  imediatamente  após  a   requisição  da   Secretaria   responsável   de
acordo  com  as  normas  de segurança  determinadas  no  prazo  Máximo  de  72  (setenta  e duas)
horas nas escolas da sede e zona  rural do  município de Valente -Bahia.
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7.1  -  Serão  observadas  as  disposições  do  Capítulo  IV  da  Lei  Federal  8.666/93,  no  caso  de
inadimplemento contratual e normas gerais da referida  Lei.
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0
8.i   -   0   descumprimento   das   condições   ora   ajustadas,   que   impliciuem   inexecução   total   ou
parcial  dest:e instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administrativa,  amigável  ou
]-udicial,   observadas   as   situações  típicas,   as   condutas,   as   cautelas,   as   consequências   e  os
direitos assegurados a Administração, conforme a  legislação aplicável.
`    `               ----- ` ----c~LÁ-u~§üEh-NONÃ-_-D_Á.É~ijç~ÉÉE_i-Z-À§Ã.S:  `_==-_`.-        -:.=_-._:~  `-_  _~--~-~-

9.1   -  Todos  os  serviços  objeto  desta   licitação  serão  fiscalizados  pela   Prefeitura,  através  de
prepostos credenciados junto a  empresa,  obrigando-se esta  a assegurar a  esses  prepostos  livre
acesso aos  locais de onde encontram-se os serviços e tudo facilitar para  que a fiscalização  possa
exercer  integralmente  a  sua  função   e  com   ela  entender-se  diretamente  sobre  os  assuntos
ligados aos serviços contratados.
9.2  -  As  comunicações  entre  a  fiscalização   e  a   prestadores  dos  serviços  serão  sempre   por
escrito.   Quando  por  necessidade  ou   conveniência  do  serviço,  houver  entendimentos  verbais,
estes serão  confirmados  por escrito  dentro do  prazo de 02  (dois)  dias após os mesmos.
9.3 -A fiscalização  poderá  aplicar sanções e multas à prestadora  dos serviços,  nos termos deste
edital,  bem  como examinar,  a  qualquer tempo, a  documentação da  contratada.
9.4 -Se a  qualquer tempo,  a fiscalização  da  prefeitura  observar que os métodos  de trabalho da
empresa  são  ineficientes  ou  inadequados  à  execução  dos  serviços,  à  segurança  dos  trabalhos,
ou   do   público  e/ou   o   ritmo   requerido   para   a   realização  dos  trabalhos,   poderá   exigir  que  a
empresa  aumente  sua  segurança,  eficiência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar  o  cumprimento
dos  serviços.  Ainda  que  ocorra  caso  fortuito  ou  de  força  maior ou  qualquer  outro  motivo  alheio
ao   controle   da   Prefeitura,   a   Fiscalização   poderá   exigir   que   a   contratada   intensificasse   a
execução  dos  trabalhos,  inclusive  em  horário  extraordinário,  a  fim  de  garantir  a  entrega  dos
objetos  no  prazo  preestabelecido.
9.5  -  A fiscalização  da  Prefeitura  não  diminui  nem  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pela
qualidade e correta  execução dos serviços.
9.6  -  As  obsewações,  ordens  e  instruções  da  fiscalização  serão,  obrigatoriamente,  registradas
no ``diário  dos  sewiços'',  no  qual  a  contratada  fará,  também,  o  registro  de todas  as  ocorrências
verificadas durante a  execução dos trabalhos.
9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na
forma  do  Capítulo iii  da  Lei  Federal  8.666/93,  competindo  ao  servidor ou  comissão  designados,
primordialmente:
a)  anotar,  em  registro  próprio,  as  ocorrências  relativas  à  execução  do  contrato,  determinando
as providências necessárias à  correção das falhas ou  defeitos observados;
b)  transmitir  ao   contratado   instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos   e  cronogramas  de
execução,  quando for o  caso;
c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e
avaliação  financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  o
possam  acarretar a  imposição de sanções ou  a  rescisão contratual;
d)  adotar,  junto  a  terceiros,  as  providências  necessárias  para  a  r
contrato;
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e)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a  verificação  da  execução ].á  realizada,  emitindo  a
compet:ente habilitação para  o  recebimento de  pagamentos;
f)   esclarecer   prontamente   as   dúvidas   da   contratada,   solicitando   ao   setor   competente   da
Administração,  se  necessário,  parecer de especialistas;
g)  cumprir  as  diretrizes  traçadas  pelo  Órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira  de contratos e convênios;
h)  fiscalizar  a  obrigação  da  contratada  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em
compatibilidade   com   as   obrigações   assumidas,   as   condições   de   habilitação   e   qualificação
exigidas    na    licitação,    bem    como    o    regular   cumprimento    das   obrigações   trabalhistas   e
previdenciárias;
i)   ordenar  a   imediata   retirada,   de  suas   dependências,   de   empregados   da   contratada,   cuja
permanência  seja   inconveniente  ou   que  venha  embaraçar  ou   dificult:ar  a   ação  fiscalizadora,
correndo,  por exclusiva  conta  da  contratada,  quaisquer ônus  decorrentes  das  leis trabalhistas  e
previdenciárias,  bem como  qualquer outra que tal fato  imponha;
j)  solicitar da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de documentos  relacionados  com  a
execução do contrat:o,
9.8   -   A   ação   ou   omissão,   total   ou   parcial,   da   fiscalização   do   contratante,   não   eximirá   à
contratada de total  responsabilidade na execução  do  contrato.
---           _-ãLÁUS_U-ÉA b_ÊÇ:I-ü`A =__P`§:R_EAju_S_TÉ`,_-P-QT5_-AÉBÉ§ÊI_ri9_§_:É¥lrpR_Esi§-ÕÉ-S_ --~--._L    t

io.1  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeitando-se  a
legislação ordinária conforme variação  de mercado.
10.2 - A Contratada  obriga-se a  aceitar,  nas mesmas condições contratuais,  e mediante Termo
Aditivo,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessárias,  no  montante  de  até  250/o
(vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial  atualizado  do  Contrato,  de  acordo  com  os  parágrafos
primeiro  e  segundo  constantes  do  Art.  65  da  Lei  no  8.666/93.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão
poderá   exceder  os   limites  estabelecidos   em   Lei,   salvo   as  supressões   resultantes  de  acordo
celebrados entre os Contratantes.
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ii.i   -  Os  tributos  que  sejam   devidos  em  decorrência   direta   ou   indireta  da   execução   dos
serviços,  serão da exclusiva  responsabilidade da Contratada.
11.2   -   Aos   casos   omissos   será   aplicada   a   Lei   Federal   no   10.520/2002,   de   i7.o7.2oo2
subsidiariamente  à  Lei  N.0  8.666/93  e  atualizada  pela  Lei  no  8.883/94  e  Lei  complementar  n°
123/2006,  com  suas alterações  no que couber.
L ----   L--ÇLiíHiusi]L±_~Éi_`É.±-i.M`Á-_sE.G~u_N.-BiA.-pA:`±Ú-B_ÇêÉüi_kAfÁ_-éÃLi±---_     `-___:          -_`--`

12.1  -  A  Contratada  não   poderá  subcontratar,   ceder  ou  transferir,  total  ou   parcialmente,  o
objeto deste Contrato.
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13.1  -  A  execução  deste  Contrato,  bem  como  os  casos  nele  omissos,  serão  regulados  pelas
cláusulas  contratuais  e  pelos   preceitos  de  Direito   Público,   aplicando-lhes,  supletivamente,  os
princípios  da Teoria  Geral  dos  Contratos  e  das  disposições  do  Direito  Privado,  na  forma  do  Art.
54 combinado com o  inciso XII,  do Art.  55, da Lei  no 8.666/93.

i[ÁÜ:5~_u±[DÉc-i_úÀQÉiiiÊ_i=iT.---b`à--F-Óig
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14.1 - jlÊ paTte5  Elegem  o foro  da  Comarca  de Valente  -  ãatiiB.  corrt ienúnéa  de QualquEr
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PRAÇA GETULIO VARGAS,  N° 01.  Bairro: Centío
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ANEXO I AO CONTRATO

OBJETO:    Constitui    objeto    desta    licitação   a    Contratação   de   empresa   especializada    para

fteFSotâçMãÂT.fÂc::rvLç:nuT:nç:gcaâçâ,oa,,vDa:c:r:eTya?5:,ocftoe"téc:i::"d:AsispeEmaslã:E.Tf,Ê,atD.E
para  atender  as  necessidades  de  diversas  Secretarias  deste  Município,  conforme  condições  e
especificações constantes neste Edital  e seus Anexos.
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00 -  RECURSOS  ORDINÁRI0S

ORGÃO: 3 -SEC.  MUN.  DE EDUC.  CULTURA ESPORTE E  LAZEFL -SEDUC

§E8C:9§:.|fo#_ftç:Ã:O:DÇEO:FE£IO:g:UNRáEE:Pâ[:ACDÊ:EÃD]O##AUçr:EESPCOORMTUEN:CTÇ=EOR.-:EESDSUOCA
JURÍDICA
01  - TRANSF.  EDUCAÇÃ0  250/o

ORGÃO: 4 -FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE VALENTE
SECF`ETARIA:  7 -SEC.  MUN.  DO TIUBALHO E DESENV.  SOCIAL E CIDADANIA -SEMAS

3:g:9i.oTfoN.#ETÇsÃEOR5]êBgiNDifTT¥cÇNÃooL3:[pAESDSAOA]hFosREMRAvégssETÉccoN#N:cAÇÃo.pEssoA
JURÍDICA
00  -  RECURSOS 0RDINÁRIOS

ORGÃO:  5 - FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE DE VALENTE
SECRETAFÜA:  5 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2:83ãTAMNAUNTUETNEÇNÃÇoÃ3ADSEAsÇE&iEÇDOAssDEECÃTF=fig]AMFNUTNo]cB[Ãâic%EDSEAg£jDE
3.3.9.0.40.00   -   SERVIÇOS   DE   TECNOLOGIA   DA   INFORMAÇÃO   E   COMUNICAÇÃO   -   PESSOA
JURÍDICA
02  -  REC.  IMPOSTOS  SAÚDE  15%
14  -TRANSFERENCIA DE  RECURSOS  DO  SUS



CONTRATAN":

.=n=fsi[ura Münic:ipa} de VÊlenFÊ
5E{oF€BÍ=.LlcmAÇCIÊSEct}ÀriRA:Tas

PÊAçiLÊETtiuoij"t:AÉ.iJqt)f.6alízrirrBnóT:a

Vsled,i!,- B:±hE - CEP:488ÊO "0

CNp]:1¥.ü5dEEàe=Oti;é

Valôuit]e-Bahia, 01 dEjunho de 2022~

CQNTRATADA:

Nome.-           ``       -_

CPF/RG=

Nome;_\`T#    A.
CPE/RG=

c_Qp.
s 5 . G G q . o a:a - ol>

E.jaça Catfiü] Vargas, no Ql+ C€S}to, Veíení{¢:id -C€P: 4B,6e o-Oaó


